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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.154
de 11 de dezembro de 2020.
 
 “Altera o Decreto nº. 11.941 de 18 de março de 2.020, que dispõe sobre a declaração de emergência no Município de Botucatu e estabelece novas medidas
temporárias e emergenciais de prevenção e enfrentamento de contágio pelo COVID-19 (novo coronavírus) e dá outras providências e dá outras providências”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a contaminação pelo coronavírus ainda não foi contida; e
CONSIDERANDO a necessidade ainda, de adoção de medidas preventivas, mas também da manutenção dos serviços municipais para atendimentos dos
munícipes que dependem dos serviços públicos,
 
 
     D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica alterado o § 6º do artigo 5° do Decreto Municipal nº 11.941 de 18 de março de 2.020, na seguinte conformidade:
 
“Art. 5º. ...
...
§ 6° Independente da organização a ser estabelecida pelos Secretários Municipais, será obrigatório a realização de “teletrabalho”:
            Às servidoras gestantes de alto risco;
            Aos servidores maiores de 60 (sessenta) anos;
            Aos servidores expostos a qualquer doença ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo
coronavirus, nos termos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária a contar da comunicação efetuada pelo servidor;

...”
 
Art. 2º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
 
Botucatu, 11 de dezembro de 2020.
 
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de dezembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
 
 
LEI Nº 6.217
de 8 de dezembro de 2020.
 
 
 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)
 
 
"Denomina de “Pietro Paolo Camelin” a “Rua 23” localizada no loteamento Vida Nova Botucatu.”
 
                                
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
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sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
 
 
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de PIETRO PAOLO CAMELIN a “Rua 23”, localizada no loteamento Vida Nova Botucatu, no Distrito de Rubião Junior, com início na
Rua José Baptista, bem como todo e qualquer prolongamento dela oriundo.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Botucatu, 8 de dezembro de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de dezembro de 2020 – 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
 
 
LEI Nº 6.218
de 8 de dezembro de 2020.
 
 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Abelardo Wanderlino da Costa Neto)
 
 
"Denomina de “Paulo Sobrinho” a “Rua 10” localizada no loteamento Vida Nova Botucatu”.
                                
 
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
 
 
 
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de “PAULO SOBRINHO” a “Rua 10”, do loteamento Vida Nova Botucatu, no Distrito de Rubião Júnior, com início na Rua José Trevizo
e término na Avenida Rubião Júnior.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Botucatu, 8 de dezembro de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de dezembro de 2020 – 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.281
de 8 de dezembro de 2020.
(Projeto de Lei Complementar no 013/2020)
                                             
“Dispõe sobre alterações da Lei nº 2.405/1983 (Código Tributário do Município), visando adequação ao texto constante da Lei Complementar nº 175/2020, de
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âmbito nacional, alusiva à arrecadação e obrigação acessória do ISSQN.”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:
 
Art.1 º A Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983 (Código Tributário do Município), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 145-C ..........
............
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços do subi tem 15.09.
............
                   § 4º (Revogado).
...........
                   § 6º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 7º a 13 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos
XXI, XXII e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica
contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial,  agência, posto de
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
                   § 7º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subi tens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual,
familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.
                   § 8º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no
§ 7º deste artigo.
                   § 9º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a
esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.
              § 10. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de
serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:
I -   bandeiras;
II-   credenciadoras;
III- emissoras de cartões de crédito e débito.
                  
                   § 11. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de
investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista.
                   § 12. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
                   § 13. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa
jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.
............
Art. 145-E ............
............
II - em relação aos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,7.10, 7.11, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 11.01, 11.02, 11.04, 16.02, 17.05,
17.09, 20.01, 20.02 e 20.03 da tabela anexa;
III - em relação aos serviços descritos nos subi tens 4.02, 4.03, 5.02, 5.03, 15.10 e 19.01 da tabela anexa;
..........
                   § 5º São responsáveis pelo recolhimento integral do imposto devido, multas e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte, as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 10 do art. 145-C desta Lei, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do
mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei.
...........”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 145-C da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983 (Código Tributário do Município).
 
Botucatu, 8 de dezembro de 2020.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de dezembro de 2020 – 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
 
Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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